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ATA DA 3º REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às dez horas e
quinze minutos, na sala do Procurador Jurídico do Instituto de Previdência Municipal de
Ilha Solteira — IPREM-ISA, realizou-se a Reunião Ordinária nº 03/2026 da Diretoria

Executiva do Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira — IPREM-ISA, em
continuidade à reunião anterior, tendo como pauta a deliberação de assuntos
administrativos e institucionais do Instituto, contando com a presença dos seguintes
participantes: Sarita Bassan Rodrigues, Presidente do IPREM-ISA; Diego de Souza
Paes, Diretor de Benefícios; e Anderson da Cruz Rodrigues, Diretor Executivo. Aberta a
reunião pela Presidente Sarita Bassan Rodrigues, passou-se à apreciação dos
assuntos constantes da pauta, iniciando-se pela atualização quanto à realização do
Seminário de Previdência no segundo semestre do corrente ano, tendo a Presidente
informado que realizou contato com a empresa Águia Educação e Soluções Executivas,
ficando agendada reunião para a próxima semana com a referida empresa, com vistas
à formalização de parceria para viabilização do evento. Na sequência, após a conclusão
do procedimento de prova de vida pelos aposentados e pensionistas, deliberou-se pela
realização do censo previdenciário dos servidores ativos, na modalidade on-line,
ficando definida a realização no período de três de agosto de dois mil e vinte e seis a
vinte e oito de agosto de dois mil e vinte e seis, por meio de link a ser elaborado e
disponibilizado pela empresa Four Info Desenvolvimento de Software Ltda., responsável
pelo sistema previdenciário do Instituto, restando ainda consignado que a relação de
documentos necessários para atualização cadastral será elaborada pelo Diretor de
Benefícios, Diego de Souza Paes. Em continuidade, foi discutida a necessidade de
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de software
destinado à realização de cálculos judiciais, ficando o tema para análise técnica e
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posterior deliberação. Por fim, tratou-se da necessidade de contratação de escritório de
advocacia especializado em Administração Pública, em razão de ação judicial de
reenquadramento de carreira proposta pelo Procurador Jurídico Diego de Souza Paes
em face do Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira — IPREM-ISA e da
Prefeitura Municipal, com fundamento em legislação municipal, tendo os presentes
reconhecido a necessidade de avaliação criteriosa da medida, observando-se os
princípios da administração pública. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Sarita
Bassan Rodrigues declarou encerrada a reunião, da qual eu, Anderson da Cruz
Rodrigues, Diretor Executivo, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada será
assinada pelos presentes.

Ilha Solteira, trinta e um de março de dois mil e vinte e seis.

Andérson da Cruz Rodrigues

x Diretor Executivo


